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D . R . 10 — P R E S I D E N T E P R U D E N T E 

Adamantina -
Associação de Pa is e Amigos aos Excepcionais — A P A E <de A d a ­

m a n t i n a 30.000,00 

Oswaldo Cruz ' 
Serviço de Ooras Sociais -í- S O S de Oswaldo C r u z . . 30.000,00 

A r t i g o 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 3.0.0.0 — E lemento 
3 .2 .3 .1 .9 .0 do Conselho Es tadua l de Aux i l i os e Subvenções do orçamemo do 
cOirente exercício. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande^a iues , 16 de outubro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Sahm Curiali, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de outubro de 19S1. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N." 17.853, D E 16 D E O U T U B R O D E 1981 

Dispõe sobre abertura de creaito suplementar, nos termos do artigo 5.°, da Lei 
nj) 2.610, de 15-12-80 

P A U L O S A L I M M A u U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de suplementar o orçamento vigente da 
Secretar ia de Esportes e Tur i smo , a f i m de atender obras esportivas, r e c r ea t i ­
vas e tu i i s t i cas em diversas Prefe i turas Mun i c i pa i s do Estado de São Pau lo , 

Decreta: 

Ar t i go 1.« — D e conformidade com o disposto no art igo 5.°, da L e i 
n.o 2.610, de 15-12-80, f ica auerto a Secre tar ia de Esportes e Tur i smo, u m 
crèaiw) suplementar de Cr$ 100.000.000 (cem milhões de cruzeiros) , observando-
se nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica « Funcional-Progiamàttca, & s e gu in ­
te discriminação: 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

Suplementa 

24.02 — Coordenador ia de Esportes e Recreação 

4 .3 .2 .3 — Transferências a Municípios ..... . . . . 80.000.008 

Atividade Capital T O T A L 

08.46.021.2.001 
Coordenação de Esportes e Recreação 80.000.000 80.000.000 

24.03 — Coordenadoria de Tur i smo 
* 3.2.3 — Transferências a Municípios . . . . 20.000.000 

Atividade Capital T O T A L 

11.65.021.2.001 
Coordenação de Tur i smo . . . . 20.000.000 20.000.000 

• Ar t igo 2." — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t ra ta o inciso II, do § l.°. do art igo 43, da L e i Federa l n.o 4.320, de 
17-3-64. 

Ar t igo 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentaria da Des -
. pesa do Estado estabelecida pelo Anexo I, de que t ra ta o art igo 6.0, do De­
creto n.o 16.508, de 7-1-81, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

Suplementa 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

24.02 — C o o r d e n a d o r i a de Esportes e Recreação 

T O T A L 80.000.000 

1* Quota 80.000.000 

24.03 — Coordenador ia de Tur i smo 
T O T A L 20.000.000 
4.a Quota 20.000.000 

fciicação. 
Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu -

Palácio dos Bande i rantes , 16 de outubro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fasenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 16 de outubro de 1981. 
JQaria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oüciais. 

D E C R E T O N.° 17 554, D E 13 D E A G O S T O D F 1981 

Dispõe sobre concessão de suovenção as instituições assisteiioiais que especif ica 

Retificação do D .O . de 14-8-81 

N o Quadro anexo : 
Regional/Município — Ent idades 

D . R . 0 1 — G R A N D E SÃO P A U L O 
C A P I T A L 

onde se lê: Sociedade União F e m i n i n a e M a s c u l i n a dos Amigos do B a i r r o J a r ­
d i m M a r i a S t e l a 

le ia-se : Sociedade União t e m i n i a a e M a a c u m i a aoi> Amigos do J a r a u n M a r i a 
S t e l a 

D . R. 05 — C A M P I N A S 
R I O C L A R O 

onde se lê: Associação Assistenc.a i Pão dos Pobres de Santo An ton i o de Pádua 
le ia-se : Associação Assistência) Pão dos Pobres de San t c An ton i o 

D E C R E T O N.° 17.555, D E 13 D E A G O S T O D E 1981 

Dispõe sobre cenoessão de subvenção às instituições assistencais que especifica 

Retíf<cd«ão do D.O. de 14-8-81 
N o Quadro anexo : 
Regional/Município — Ent idades 

D . R . 0 1 — G R A N D E SÃO P A U L O 

onde se lê: Taboão da S e r r a 
"Arrastão" — Mov imento de Promoção H u m a n a 

leia-se.; C a p i t a l 
"Arrastão" — Mov imen to de Promoção H u m a n a 

C R . 1 1 — M A R Í L I A 
F A R T U R A 

onde se lê: Sociedade dos Padres Teat inos — C a s a de Men inos 
l e ia -se : Sociedade dos Padres Teatínos — Casa dos Menores de F a r t u r a 

D E C R E T O N.° 17.560, D E 13 DE AGOSTO DF 1981 

Dispõe sobre concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifica 

Retificação do D.O. de 14-8-81 
N o Quadro anexo : 
Reg iona l , Município — Ent idades 

D . R . 0 6 — R IBEIRÃO P R E T O 
S A O C A R L O S 

onde se lê: C a s a do C a m i n h o — Assistência Espírita Cristã 
le ia-se : Cas a do C a m i n h o — Instituição Espírita Cristã 

D E C R E T O N.° 17.563, DE 13 D E AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifica 

Retificação do D.O. de 14-8-81 

N o Quadro anexo : 
Regional/Município — Ent idades 

D . R . 11 • M A R Í L I A 
M A R Í L I A 

onde se lê : Comunidade Cristã de V i l a Isabel 
le ia-se : Comun idade Cristã de S a n t a Isabel 

D E C R E T O D E 16-10-81 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A ­
D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, D e c l a r a F a ­
cultat ivo o ponto nas repartições públicas 
estaduais, no Município de Igaraçu do Tietê, 
no d ia 19 de outubro de 1981, data em 
que se comemora a .passagem de mais um 
aniversário d a re fer ida c idade. 

Despachos do Governador, 
de 16-10-81 

N o processo D A E E - 2 4 . 5 2 1 - 7 5 - S O M A — 
A u t . Prov. 16, em que é interessada a Se ­
cretar ia de Obras e do Me io Ambiente — 
Departamento de Aguas e Energ i a Elétrica, 
sobre convênio: " D i a n t e dos elementos de 
irjstrução do processo e tendo presente o 
pronunciamento do i lustre T i tu l a r da P a s ­
ta de Obras e do Me io Ambiente, a f l s . 
326, que acolho, autorizo o Departamento 
de Aguas e Energ ia Elétrica — D A E E a 
f i rmar o Te rmo Ad i t i vo d± reti-ratificação 
ao convênio n.o 66-77, celebrado com a 
Pre fe i tura do Município de São Paulo , obje­
t ivando a execução dos serviços necessários 
à conservação do c a n a l do R i o Tietê, t re ­
cho dentro do Município de São Paulo , obe­
decidos os preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie." 

No processo SE-1.549-77, em que é i n ­
teressada a Secretar ia da Educação, sobre 
convênio: "Aco lhendo o pronunciamento do 
i lustre T i tu l a r da Pasta da Educação, a 
f ls . 114, autorizo a celebração do convênio 
entre aquela Secretar ia e a Pre fe i tura M u ­
nic ipa l de Marília, objet ivando o desenvol­
v imento da assistência odontológica, aos es­
colares d a rede estadual d « ensino de p r i ­
meiro grau, obedecidos os preceitos legais 
e regulamentares at inentes à espécie." 

No processo D A E - 3 . 6 3 5 - 7 8 - S E cl ap . 
F I - 9 c 0 - 8 l - S E , e m que é interessada a Se­
cretar ia da Educação, sobre convênio; " A 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: C A L I M EID 

v i s ta dos elementos de instrução do p r o ­
cesso, sal ientando-se o pronunciamento do 
i lust re T i t u l a r d a Pas ta d a Educação, a 
f l s . 90, que acolho, autorizo a celebração 
do convênio entre aquela Secre tar ia <e a 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de F a r t u r a , ob je t i ­
vando o desenvolvimento d a assistência 
odontológica aos escolares da rede estadual 
de ensino de pr ime i ro grau, obedecidos os 
preceitos legais e regulamentares at inentes 
à espécie." 

N o processo SS-4.445-81, em -que é i n ­
teressada a Secretar ia d a Saúde, sobre P r o ­
tocolo de Cooperação Mútua: " A v i s ta dos 
elementos de instrução do processo e tendo 
presente o pronunc iamento do i lus t re T i ­
tu l a r da P a s t a d a Saúde, a f l s . 38, que 
acolho, autorizo aquela Secre tar ia a f i r ­
m a r o Protocolo de Cooperação Mútua com 
a Associação Pau l i s t a de Educação e C u l ­
tu ra — A P E C , entidade mantenedora da F a ­
culdade Fa r i a s de B r i t o , com a f inal idade 
de propic iar estágio no Hosp i t a l Padre 
Bento, aos estudantes daquela escola, no 
Campo de Enfermagem e Obstetrícia, obser­
vadas as formalidades legais at inentes à es­
péc ie . " 

N o processo DAE-314-81 -SE , e m que é 
interessada a Secretar ia da Educação, so­
bre convênio: " D i a n t e dos elementos de 
instrução do processo e tendo presente o 
pronunc iamento do i lustre T i t u l a r da Pas ta 
d a Educação, a f ls . 32, que acolho, auto ­
r i zo a celebração do convênio entre aquela 
Secre tar ia e a Pre fe i tura M u n i c i p a l de São 
José dos Campos, objetivando o desenvol­
v imento d a assistência odontológica, aos es­

colares d a Tede estadual de ensino de p r i ­
me i ro grau, obedecidos os preceitos legais 
e regulamentares at inentes à espécie. " 

N o processo GG-847-81 , em que é i n ­
teressado o Hosp i ta l das Clínicas da F a ­
culdade de M e d i c i n a da Univers idade de 
Ribeirão Preto, sobre convênio: " A v is ta 
dos. elementos de instruçãc dos autos e em 
atenção à solicitação do Hosp i ta l das Clí­
nicas d a Facu ldade de M e d i c i n a da U n i ­
versidade de Ribeirão Preto, autor izo-a ce-
l eb i convênio com a Univers idade de São 
Pau lo , para o funcionamento, através d a 
sua integrante — Faculdade de M e d i c i n a 
de Ribeirão Preto — do Serviço de Ve r i f i c a ­
ção de óbitos — aos sábados, domingos e 
feriados, observados os preceitos legais e 
regulamentares at inentes à espécie. " 

N a A u t . P rov . 3.577-81 do SS-12.565-80, 
em que é interessada a Sec re ta r i a da Saúde, 
sobre convênio: " A c o l h e n d o o p r o n u n c i a ­
mento do i lustre T i t u l a r da Pasta d a Saúde, 
a f l s . 23, autor izo a celebração do convê­
n io entre aquela Secre tar ia e a P re f e i tura 
M u n i c i p a l de Cot ia , objet ivando a cessão 

CASA CIVIL 
F U N D A Ç Ã O 

D E 
" C E N T R O D E P E S Q U I S * 
O N C O L O G I A " 

Rua O s c a r Freire, 2.396 — Cerque i ra 
C e s a r — P B X 280-5622 

de uso de imóvel pa ra a Instalação p r o v i -
6c .a , do Oentro de Saúde V, de Cauca ia 
do A l to , obedecidos os preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie." 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C 142, de 16-10-81 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais para partici­
pação em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da Ca ­
sa C i v i l , com fundamento no art igo 122, i n ­
ciso I, alínea «e» , do Decreto 14.050, de 4 
de outubro de 1979, resolve: 

A r t i go l .o — Cons ide ra autorizado, nos 
termos do art igo 69 d a L e i 10.261, de 28 d e 
outubro de 1968, o afastamento de médicos, 
funcionários e servidores públicos estaduais, 
que ha jam par t i c ipado do X I I Congresso d a 
Federação N a c i o n a l dos Médicos, real izado no 
período de 10 a 14 de setembro de 1981, 
em Brasília — D F . 

Ar t i go 2.o — P a r a obtenção do benefício 
prev isto no art igo anter ior , deverão os i n t e ­
ressados preencher as condições estabeleci­
das no art igo 3.0 do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1909, a serem veri f icadas por 
seus superiores hierárquicos, observadas, a i n ­
da, as exigências contidas no art igo 5.o do 
refer ido decreto. 

A r t i g o 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de s u a publicação. 

Despacho do Chefe de Gabinete, de 16-10-81 

No processo GG-1865-81, sobre homo lo ­
gação da Tomada de Preços 39-81, referente 
à aquisição de mater ia is de l impeza : «Homo­
logo a adjudicação de fls. 155 e convoco as 
f i rmas Comerc i a l e Impor tadora Marajó 
Ltda . , M e r c a n t i l São V i t o L tda . , 2 M — C o ­
mércio Atacadista de Produtos de L impeza 
L tda . , Comerc ia l San i t a r i s t a Produtos de 


